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Regimento de D. Pedro II para a Câmara de Lisboa – 
5 de setembro de 1671

Livro 2º de consultas e decretos de D. Pedro II, f. 19-32v.

Eu o Principe Como successor, Regente e Gouernador destes Reynos e Senhorios Faço saber que considerando a 
obrigação que Deos impos aos Principes de attenderem á utilidade e bem commum de seus vassallos, buscando 
todos os meyos conuenientes para a boa gouernança e conseruação delles, e á particular razão que em my 
concorre para o fazer assim, e quanto especialmente conuem que esta muito nobre, e sempre Leal Cidade de 
Lisboa, seja bem regida, e gouernada para que della se communique louvauel exemplo ás mais Cidades, Villas, 
e Lugares destes Reinos, e Senhorios, de que he cabeça E considerando outrosy a ordem e forma do gouerno da 
Camara da dita Cidade, E que a mudança dos tempos E alteração das couzas a que a guerra, E outros accidentes 
derão causa, tinhão feito e necessario, e conueniente mudar tambem, E alterar, em parte aquella forma, de que 
até gora se uzou, acommodando o gouerno aos tempos, E aos dannos, que de nouo se padecem, nouos remedios; 
mandei ponderar o negocio com a consideração E madureza, que pedia a importancia delle, E que deue preceder 
sempre antes de innouar o que de antigo tempo se acha estabelecido E examinado tudo o que nesta materia se 
offereceo, muito attentamente me pareceo que antes de ordenar aquella noua forma do gouerno do dito Senado, 
que for conueniente dar lhe, Era primeiro necessario, nomeando nouos ministros, mandar examinar muito 
particularmente o Estado da fazenda da Cidade, a forma em que se administra suas despezas, e obrigações, as 
dos pelouros, que se repartem pellos Vreadores, e o que necessita de nouas ordens, Regimentos, ou prouizões 
E como se poderá prouer, a que pella alteração dos tempos não estiuer sufficientemente prouido, vendo se para 
este effeito as ordens, e rezoluções minhas, E dos senhores Reys meus predecessores, que sobre o gouerno do 
dito Senado, E Cidade forem passadas para o que fui seruido rezoluer, que aposentados os seis ministros, que 
seruem de Vreadores, E abstendo se os dous procuradores da Cidade, tudo na forma de hum decreto que pera 
este effeito mandei passar, siruão de Vreadores até o fim do anno que vem de seiscentos setenta E dous somente, 
Garcia de Mello Monteiro mor do Reino, O Marques de Tauora gentil homem [f. 19v.] de minha Camera do meu 
Conselho de guerra, E Gouernador das Armas da Prouincia de Tras os Montes, Dom Rodrigo de Menezes gentil 
home de minha Camera, do meu Conselho de Estado E meu estribeiro mor, o Doutor Matheus Mozinho de meu 
Dezembargo Dezembargador dos agrauos da Caza da Suplicação, E Procurador da Coroa, E o Doutor Manoel 
Roiz Leitão do meu Dezembargo, Dezembargador dos agrauos pera que sendo administrado o gouerno desta 
Cidade por taes pessoas, não sómente sejão as couzas delle, pello tempo em que o administrarem, tratados como 
cumpre ao bem publico, E encaminhadas pera o adiante mas tambem para que tomando noticia das materias 

1 Encontra-se uma cópia deste regimento Livro dos regimentos dos vereadores e oficiais da Câmara [Livro Carmesim], f. 134v.-147.



316

Documenta
I

pertencentes áquelle Senado, fazendo as dilligencias asima referidas, E as mais necessarias, me possão melhor 
informar dos meyos que serão mais conuenientes, E efficazes para o fim dezejado do bom Regimento deste Pouo, 
E me consultem a ordem, e forma do gouerno do dito Senado, que pera o adiante será conueniente estabalecer, 
pois tem mostrado a experiencia E o estado das couzas, que o não he, o que ate gora se obseruou, E por que para 
os dittos Vreadores se gouernarem pello dito tempo, em que hão de seruir, e nelle melhor poderem encaminhar, 
E derigir a boa gouernança desta dita Cidade, conuem que algũas das couzas que ate gora se praticauão sejão 
Emendadas <portanto> allem das Leys, E ordenações, per que se Regem os ditos meus Reynos, E Senhorios, E 
bem assim a dita Cidade Ordens, e mando que na meza da dita Vreação, E no gouerno della, se cumprão, e guardem 
as Ordenanças E disposições ao diante escritas, E declaradas pella forma, E maneira que nellas se contem.

1º Forma da Prezidencia

Os tres Vreadores fidalgos que tenho nomeado, prezidirão as somanas, comessando os primeiros por sorte, e 
pella ordem della continuarão as mais, guardando en tudo o que prezidir o Regimento, que até gora guardauão 
os Prezidentes.

2º Assentos da meza

A meza E assentos dos Vreadores, Procuradores da Cidade, e dos mesteres della, serão como até gora se praticou, 
Assentando se no banco do meyo, em que se assentaua o Prezidente o Vreador fidalgo, que prezidir na Somana, 
a sua mão direita o que ouuer de prezidir na seguinte, [f. 20] o outro fidalgo a sua mão esquerda, Abaixo deste o 
Vreador letrado mais moderno, E da outra parte o mais antigo.

3º Ordem dos assentos nos actos publicos

Na See, E nos mais Lugares aonde o corpo do Senado se assenta em publico, se assentarão todos os Vreadores 
em Cadeiras de Espaldas de Veludo, E o Vreador que prezidir na somana, se assentará naquele lugar em que até 
agora se assentaua o Prezidente; depois deste o que ha de prezidir na somana seguinte,  A quem se siguirá o 
outro Vreador fidalgo, e logo os dous Vreadores Letrados por suas antiguidades Os Procuradores da Cidade, e dos 
mesteres della, E as mais pessoas se assentarão nos assentos e forma que até agora se praticou.

4º nas porcições e vara do Palio

Nas procissõens em que Vai o dito Senado, irá na mesma forma até Aqui obseruada, indo no lugar em que o 
Prezidente costumava ir o fidalgo que prezidir naquella somana, E o que prezidir na do corpo de Deos, leuará na 
procissão delle a vara do Palleo que Leuaua o Prezidente.
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5º Ordem do assinar os despachos

Os despachos assinarão os Vreadores pella precedencia dos Assentos, E as mais pessoas do dito Senado, que 
nelles assinão, o farão como até gora, E no votar se guardará a Ordem que até aqui se obseruou.

6º Forma dos mandados, e pregões

Os mandados, pregões E ordens que ate agora se passauão em nome do Prezidente, Vreadores, Procuradores da 
Cidade, e dos Mesteres della, se passarão na mesma forma, não se fazendo menção do Prezidente.

7º Folhas dos ordenados

As folhas assinará o Vreador fidalgo que prezidir na somana, em que se vencerem os Ordenados, E assim tambem 
assinará aquelles mandados, que conforme ao Regimento assinauão os Prezidentes.

8º Dias do despacho 

Faz se ha meza com os Vreadores, e mais ministros della ás segundas, quartas, e sestas feiras de cada somana, 
e sendo algum destes [f. 20v.] dias feriado, se fará no dia seguinte, quando não for santo, ou feriado, para que 
não haja falta na expedição dos negocios publicos, e despacho das partes, E durará o despacho quatro horas por 
Relogio de area na forma que está declarado no § 5º do Regimento do Prezidente, como até agora se obseruou.

9º quem estará prezente aos despachos 

E por que no Capitolo 8º do Regimento do Prezidente está bastantemente prouido sobre o Resguardo e segredo, com 
que se hão de tratar os negoceos, e nelle se Ordena que não estejão prezentes mais que as pessoas que hão de Votar, 
E os ministros que parecerem necessarios, mando que isto inviolavel se obserue tambem no despacho dos feitos; E 
como para elle não são necessarios mais que os ministros que votão, E os determinão, não estará prezente na Casa 
do despacho pessoa algũa, nem os Procuradores da Cidade, ou dos mesteres, nem Escriuão da Camera, e sendo 
delles, ou de algũa outra pessoa necessaria algũa informação, se tomará antes de se determinarem os ditos feitos.

10º Cartas de siguro

E porque se tem entendido, E mostrou a experiencia que de se passarem Cartas de seguro nos crimes de 
Almotaceria. E nos mais que se respeitão ao gouerno ordinario da Cidade, Rezulta ficarem sem castigo, E da falta 
deste Nasce a da Emenda, E a geral queixa de senão obseruarem as posturas, Regimentos, Leys, E ordenações 
dadas para o bom gouerno da dita Cidade, senão passarão daquy em diante as ditas cartas de seguro, nos ditos 
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crimes, como tambem hei por bem que senão passem nos de erro de officio dos officiaes, que seruem a dita Cidade, 
e senado, por não ser digno de fauor algum da Ley, o que com a autoridade do officio delinque no ministerio delle, 
e sendo obrigado a fazer obseruar aos outros as Leys e Regimentos, falta em sua obseruansia. E porque deste 
modo serão mais facilmente castigados os mãos, E se absterão outros de o serem.

11º não ha agrauo da Almotaceria 

E porque nas Sentenças, E despachos em negoceos crimes, e Ciueis da Almotaceria, E nos mais do gouerno da 
Cidade não conuem que haja appelação nem agrauo do Senado da Camera, E isto he conforme ao que esta [f. 
21] disposto no Regimento, que foi dado ao dito Senado nos §§ 30. 31. 37. 59 et 70 por ser conueniente ao 
bem commum, E bom Regimento deste Pouo que senão suspenda nestas materias a execução, E tem mostrado 
a experiencia que da dillação do recurso rezulta irreparauel danno, e que muitas uezes despois delle padecido, 
se manda aplicar o Remedio; declaro que das Sentenças E despachos, que sobre os ditos negoceos, e materias se 
derem, não hauerá apellação, nem agrauo, o que tambem assim Ordeno pella confiança que faço de taes pessoas, 
quais são as que tenho nomeado pera seruirem por hora de Vreadores, o que assim se obseruará no ditto Senado, 
como outrosi, o que acima está disposto sobre as cartas de seguro, emquanto eu não ordenar o contrario; porem 
porque hũa, e outra cousa he digna de grande consideração, ainda que toda se teue antes de se rezoluer, E ordenar 
o que nestes dous Capitulos está declarado: hey por bem que o Senado vendo as prouizões, e documentos que 
ouuer nestes particulares, E informando ce da pratica E estilo antigo, me Consulte o que será mais conueniente 
estabelecer pera o adiante, para que mandando ver e examinar esta materia, tome nella aquella ultima rezolução, 
que for mais util ao bem publico, e bom Regimento desta Cidade.

12º apellação e agrauo

Hauerá apellação E agrauo nos cazos em que couber nas cauzas sobre posses, propriedades, penções, E nomeações 
dos officios que são do prouimento do Senado, E em outras desta qualidade, em que a dillação do Recurso, e o 
suspender se a execução, não tras danno irreparauel, nem impede o gouerno ordinario da Cidade.

13º Ordenado, e propinas dos Vereadores

Os ditos Vreadores, E quaisquer que ao diante o forem, hão de auer duzentos mil reis de ordenado cada anno, 
que he o que sempre tiuerão os ditos lugares, E as propinas que eu declarar, despois da Consulta, de que se fará 
menção no § seguinte, E emquanto as não declaro, leuarão sómente as das procições, E nenhũa outra ordinaria, 
nem extraordinaria, nem por Natal, ou Paschoa, porcos, Carneiros, ou dinheiro, nem ainda em occazião de touros 
nem de arrendamentos das Rendas da Cidade, E o papel se costumaua dar pelo [f. 21v.] que os Vreadores gastão 
em seruiço do senado, que não he propina, mas despeza, se dará em especie, não em dinheiro, e hauerão mais os 
Vreadores os proes, Emolumentos, E percalços, que aos ditos officios legitimamente pertencerem.
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14º porpinas que não â de auer

E porquanto se poderão hauer introduzido no dito Senado algumas propinas illigitimamente que senão possão 
leuar, conforme ao que está disposto em minhas Ordenações, E he esta hũa das couzas que mando Examinar muito 
particularmente, nas contas que se hão de tomar da fazenda, que o dito Senado administraua E conuem dar nesta 
materia tal forma ao diante que se Euite Toda a occazião de se descaminhar por esta Via a fazenda da Cidade, E de 
se conuerter Em utilidade particular daquellas mesmas pessoas, que serão obrigadas a destribui lla em utilidade 
publica, E que para o fazerem assim, hão de Receber della congruentes Sallarios; portanto ordeno que os ditos 
Vreadores que tenho nomeado examinem as propinas ordinarias, E annuais que se tinhão mal introduzido, ainda 
as que de algum tempo a esta parte deixassem de se leuar, E as extraordinarias que era costume daren se em 
occaziões ocurrentes, E allem das que acharem ligitimamente introduzidas me Consultarão as que será justo 
Estabelecer para o adiante, e o termo e limites que será conueniente por as extraordinarias, para que não fique a 
quantia No Arbitrio liure dos mesmos jnteressados, por quem se destribuem.

15º pennas sobre propinas e emolumentos

Suposto que em minhas ordenações está bastantemente prouido sobre o cazo em que os Vreadores, E mais 
officiaes da Camera leuarem dos bens della dinheiro, Emolumentos, ou alguns outros precalços, e não somente está 
prohibido, que o possão fazer, por qualquer cauza que a seus officios pertença, Ainda hauendo posse, e costume 
em contrario mas no cazo em que o fação, lhes estam impostas as penas declaradas nas mesmas Ordenações, 
contra os que leuão mais de conteudo em seus Regimentos; Comtudo por que a omissão na obseruancia das Leys, 
fas necessario repetir, e excitar a desposição delles; Ordeno que as ditas Leys e ordenações jnteiramente se obser 
[f. 22] uem, E guardem a respeito dos Vreadores desta Cidade, E que incorrão nas ditas penas sem remissão, 
os que incorrerem na dita culpa de leuarem propina, Emolumento, ou precalco algum, que pelo § 13: ou pela 
resolução que eu tomar na Consulta que sobre esta materia mando que o Senado me faca (como se declara no § 
precedente) não estiuer Expressa, e declaradamente permetido, ainda no cazo que o esteja por algũas prouizões, 
ou Ordens antigas, que todas hei por Reuogadas, e não se poderão escuzar os dittos Vreadores, com pretexto, ou 
fundamento de posse, costume, ou uzança algũa geral, ou especial que allegar possão, por mui antiga que seja 
nem por sentenças que sobre isso tenhão, por estarem todos estes titullos Reprouados por minhas ordenações 
no Liuro 5º  titolo 72 no principio, aonde se declarão as penas que hauerão os officiaes que leuarem mais do 
contheudo em seus Regimentos, e quero que nas mesmas penas incorrão não sómente os que Leuarem propina, 
ou emolumento algum da dita fazenda da Cidade, não permitida, clara e expressamente por minhas prouizões 
mas tambem os que assinarem folha, mandado, ou ordem algũa para as ditas propinas, ou Emolumentos se 
darem ou Leuarem em conta e senão Leuarão ao Thezoureiro quando a der por nenhuns mandados, prouizões, ou 
Ordens, ainda que nellas se faça menção de outras minhas, se as mesmas originaes senão juntarem E o Contador, 
ou Prouedor que o contrario fizer / allem das mais penas a que por quaesquer leys, ou Regimentos ficar sojeito / 
incorrerá nas mesmas impostas pellas ditas minhas Ordenações aos ditos officiais da Camera.
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16º que senão dem propinas a ministros e officiais de fora

E porque sou informado que da fazenda do Senado se pagão algũas propinas a ministros e officiaes de fora 
delle com pretexto de Consultas ou papeis do dito Senado que pellos dittos ministros E officiaes se despachão 
e expidem, deuendo despacha llos e expedi llos por obrigação de seus officios, mando que daqui em diante 
senão pague propina algũa destas, ainda que de antigo tempo se costuma ce pagar, E ainda que Vá lançada em 
folha, e se introdizisse ou aprouasse por algum decreto, ou por outra Ordem minha ou dos Senhores Reys meus 
predecessores: porquanto não sendo [f. 22v] em , e proueito da Cidade, se deue entender, que não forão passadas 
as dittas ordens com verdadeira informação do negoçio mas por importunação dos Requerentes, como esta 
disposto na Ordenação do Liuro 1º titolo 66 § 20 nas Cartas por nós passadas para as Cameras pagarem de suas 
rendas tenças a algũas pessoas; E no cazo que algũa das ditas propinas esteja Estabelecida justamente, hei por 
bem supremi lla, e extingui lla, por não estar a fazenda da Cidade capaz de fazer estas despezas, nem chegar pera 
as necessarias E encargos publicos a que por sua natureza he obrigada; E ainda que nas cartas dos officios dos 
ditos ministros ou officiaes se declarem as dittas propinas, nem por isso poderão pedir se ao Senado, porque me 
praz, quero, e mando que senão paguem da fazenda da Cidade, nem esta se deuerta para algũa outra despeza, 
que não seja as das ditas obras, E encargos publicos, E daqui em diante senão poderá introduzir propina algũa 
das Referidas, nem Receber petição sobre ella, nem fazer se me Consulta ainda que preceda decreto ou Ordem 
minha, suposto que seja com clauzulla, de que se Consulte, sem embargo das ordens em contrario, não vindo 
com a petição a copia authentica deste Capitulo, E não se declarando na ordem que se Consulte sem embargo do 
disposto nelle fazendo expressa menção de sua disposição.

17º que se reuejão liuros dos aforamentos

Mandarão os ditos Vreadores, Reuer os livros dos aforamentos dos bens públicos, E da Cidade, e de suas rendas, 
quitas, E quaesquer outros Contratos ou graças que delles, e sobre elles se hajão feitos contra a forma de 
direito, e especialmente de minhas ordenações, me darão conta, para me ser prezente o como nesta materia 
se ha procedido, E mandar pera ao diante prouer o que conuier e para lhe nomear Juizes que em tempo certo 
sentenceem as cauzas, que sobre os ditos bens mouer o sindico da Cidade, sem que por me darem a dita conta 
deixem de proceder nesta materia como lhes parecer, que conuem, Emquanto eu não fizer a dita nomeação.

18º Sobre os benz alheados da Cidade

Porque se entende que andão alheados E uzurpados muitos dos bens da Cidade que por direito, ou por merces dos 
Senhores Reys meus [f. 23] predecessores lhe pertencem, E por esta causa se acha sua fazenda, e o rendimento della 
com grande declinação Em graue prejuizo do bem commum deste Pouo, por não hauer com que se possa acudir 
aos encargos publicos a que a ditta fazenda está aplicada, E da dita falta, e deminuição poderá necessariamente 
resultar ser obrigado o Pouo a concorrer para os ditos encargos, porque o he por direito a acudir a elles e não 
será justo, que despoes de huma guerra tão Larga, E de assistir para ella com tantas contribuições, seja obrigado 
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a concorrer com outra, hauendo fazenda da mesma Cidade, com que se possa remediar esta falta; portanto hei 
por bem, E ordeno que o dito Senado possa pedir os titulos de toda a fazenda, E bens que por direito, ou por 
mercês dos ditos Senhores Reys, ou por qualquer outro titulo lhe pertença, E de que Em qualquer tempo esteue 
de posse, E que os possuidores sejão obrigados a mostra llos como se forão os ditos bens de minha Coroa, e para 
este effeito quero que sejão auidos por taes, para que deste modo possa Restetuir se a Cidade mais facilmente os 
ditos bens, E acudir com elles aos ditos encargos; E uistos os ditos titulos me dará o Senado conta dos bens, que se 
achão illegitimamente alheados ou uzurpados e daquelles, de que os possuidores não mostrarem titulos, me dirá 
as Razões em que se fundar a pertenção que a elles tiuer a Cidade para lhe nomear Juizes, que conheção destas 
cauzas, na forma Referida no § precedente, ou dispor o que parecer que mais conuem a meu serviço. 

19º que se examinem os Juros

Per ser conueniente, E necessario, Examinar os Juros que se pagão da fazenda da Cidade, e dos mais bens que o 
Senado da Camera administra, e saber sua origem, antiguidade, e natureza Ordeno que de todos os ditos juros se 
peção os Titulos, e se reduzão os em que não houuer duuida a padrões, e se faça Liuro de assentamento delles, 
tudo como se forão impostos em minha fazenda, e hauendo em alguns duuida, o dito senado me dará conta, e 
suposto que os ditos padrões hão de passar pella Chancellaria da Cidade, não pagarão delles, as partes direitos 
alguns nella, nem farão mais despeza que as dos selarios dos officiaes deuidos por minhas ordenações, E esta 
despeza farão pella justa causa, que me obriga a ordenar o dis [f. 23v.] posto neste Capitulo, E nos ditos padrões, 
E despois sobre assentamento, verbas, e successão dos juros delles, E em tudo o mais se guardará a forma que se 
guarda, e observa nos juros assentados em minha fazenda.

20º que os ministros não tragão as petições á meza

No Regimento de que os Prezidentes até agora uzavão está disposto que nem os Procuradores da Cidade nem dos 
Mesteres nem outros officiaes leuem á meza petição algũa das partes, e por que he mui conueniente que assim se 
obserue para que se despachem sem contemplação, nem respeito a pessoa alguma, E no dito Regimento não esta 
bastantemente prouido neste materia, porque não dispoem o como se haja de proceder nas petições, que contra a 
prohibição leuar algum dos ditos procuradores, mesteres, ou officiaes, Ordeno que succedendo que algum delles, 
ou dos Vreadores, leue petição, não possa uotar nella, nem estar prezente ao seu despacho, e por isso sómente 
ficará hauido por suspeito, e qualquer dos outros Vreadores, ou officiaes o poderá aduertir para que o Vreador, 
que seruir de Prezidente não consinta, que vote, nem esteja prezente emquanto se tratar do negocio, E materia 
da dita petição

21º Forma de despachar os feitos

Nos feitos para cujo despacho comforme as minhas ordenações forem necessarios seis ministros, declarando 
assim o Juiz Relator sem propor o feito, será chamado o Conseruador da Cidade para outro dia, o qual tendo beca, 
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se assentará no banco dos Vreadores, abaixo do Vreador Letrado mais moderno, e não tendo beca, se assentará 
no Lugar, em que se assenta o Escriuão da Camera, E os cinco Vreadores com elle determinarão o feito como 
lhes parecer justo, E quando despois de proposto o feito com os Cinco Vreadores, a algum delles lhe parecer que 
deue determinar se com seis ministros, será logo chamado o dito Conseruador, E não sahirão do Senado sem 
o dito feito se determinar, E sobre os ministros que hão de ser chamados nos cazos, em que forem necessarios 
mais votos, ou em que faltarem alguns dos Vreadores, me fará logo o Senado Consulta, na qual mandarei tomar a 
resolução que for mais conueniente a meu seruiço.

22º Limpeza e obrigações do Vereador do pellouro  

No § 28 do Regimento; por que se gouerna a mesa da vereação está [f. 24] Encomendado ao Vreador que tiuer o 
pelouro da limpeza, que mande fazer a execução em todas as pessoas poderosas, como se fas na gente do Pouo, 
e que os obrigue a ter as suas Ruas, etestadas das suas cazas limpas, como pellos Regimentos, que são feitos, e 
prouizões passadas acerca da limpeza está Ordenado; E porque de se obseruar em tudo esta igualdade depende 
pella mayor parte o fim dezejado do bom Regimento deste Pouo, a que sómente se encaminha a noua forma, que 
me pareceo por hora dar ao gouerno do Senado da Camera, portanto Encomendo muito aos ditos Vreadores, E 
espero delles, e do Zello com que sempre me seruirão, que fação obseruar o dito Capitulo, não sómente no que 
toca á limpeza, como nelle se dispoem mas em tudo o mais, procurando se obseruem as posturas, E executem as 
penas igualmente nos grandes, e nos pequenos nos poderosos E nos humildes, com aquella igualdade, que pede 
a boa administração da justiça, e que no estado prezente he mais percizamente necessaria para reparar, no que 
for possiuel os dannos que se padecem considerando, E tendo sempre diante dos olhos que com a exceição de 
pessoas Deos se offende, os homens se escandelizão, a Justiça Diuina se prouoca pellos clamores dos pequenos, 
melhor ouuidos do Ceo, quando o não são na terra, E ainda o mesmo fim do bom gouerno se inpede, E o da 
utilidade publica, de que mais hão de participar os mesmos Ricos, e poderosos, que a perturbão.

23º Pelouros

Hum dos ditos Vreadores fidalgos que tenho nomeado, terá o pelouro da limpeza, o outro o das carnes, outro 
o da saude, hum dos letrados o da Almotaceria, outro o do Terreiro, e será Rellator dos feitos dos pelouros dos 
fidalgos, e o pelouro das obras seruirão os tres fidalgos cada hum seus quatro mezes do anno, comessando pello 
que entrar a prezidir a primeira somana.

24º Observancia dos pelouros

Guardará cada hum dos ditos Vreadores o Regimento dado ao pelouro, que seruir, e os Procuradores o seu, 
como até agora se guardaua, E assim tambem guardarão todas as prouizões, e posturas, que aos ditos pelouros, e 
procuradores pertencerem, e que não estiuerem alteradas.
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25º Limpeza e olheiros para2 os bairros

Poderá o Senado nomear os homenz do Pouo de mayor prestimo [f. 24v.] E satisfação para terem cuidado 
das Ruas, ou bairros, e darem conta aos ministros de justiça dos ditos bairros de tudo o que nas taes ruas, ou 
bairros suceder, E dos vagamundos, ociosos, ou pessoas desconhecidas que neles ouuer, ou a elles vierem, e 
poderá cometer a estas, ou a outras pessoas do mesmo Pouo, a Vegia sobre a Limpeza, sobre os mantimentos, 
atrauessadores, E outras couzas semelhantes que Respeitarem ao melhor gouerno da Cidade. Poderá outrosy 
encomendar a quem lhe parecer o cuidado de acudir aos incendios, E encarregar lhe a guarda dos instrumentos 
necessarios pera elles, tudo na forma que o Senado julgar por mais conveniente, E nenhum dos homens do dito 
Pouo se poderá escuzar destas comissões com pretexto de priuilegio algum por mais exuberantes clauzullas que 
tenha, ainda que pera se derrogar seja necessario fazer delle especial menção, nem outrosy se poderá escuzar 
com pretexto de hauer seruido ou estar seruindo qualquer outro officio da Cidade, ou da Casa dos Vinte quatro, 
porque os que seruem, ou tem seruido os ditos officios, ou na ditta Caza sejão os de maes autoridade, e prestimo 
pera este effeito; assim tambem se não poderão escuzar por terem qualquer outra ocupação, ainda que seja por 
meu mandado, E ainda que por ella sejão izentos dos encargos publicos, porque hei por bem que estas ditas 
comissões se não comprehendão nelles, nem tenhão por encargos onorozos, antes mando que se tenhão por 
seruiço, E que nos prouimentos dos officios do real d agoa portas da Cidade, açougue, terreiro, e quaesquer 
outros da nomeação do Senado, se tenha particular attenção aos homens, que nas dittas comissões bem seruirem, 
E que estes sejão preferidos a todos os mais, e entre elles prefirão os que ouuerem tambem seruido na Caza dos 
24, E em outros officios, da Cidade, E ordeno que os officios que estas pessoas do Pouo se costumão prouer, senão 
prouejão em outras algũas.

26º Forma de prouer os officios 

Não se poderá daqui em diante prouer officio algum da nomeação do Senado, em criado de Vreador, nem dos 
Procuradores da Cidade, como está ordenado no Regimento da fazenda, a respeito dos criados dos ministros, 
nos officios do prouimento do Conselho della, e como por huma prouizão de El Rey Dom Manuel de 9 de Julho de 
522 [f. 25] está disposto nos officios de Escriuão dos Orfãos, Almotaceria, e Corretores, E mando que isto mesmo 
se obserue em todos os mais officios, E não somente não poderão as ditas pessoas ser prouidas de propriedade, 
mas nem de seruentia, E isto mesmo se obseruará nos criados dos Pays dos dittos Vreadores, e procuradores, e 
nos seus parentes até o segundo grao, o que terá lugar, ainda que preceda Renuncia do proprietario, E ainda que 
pera ella haja Licença minha, por quanto a hei por nulla e quero que por ella senão faça effeito, não se auendo 
declarado na suplica que era criado, ou parente do Vreador, ou procurador.

2 Segue-se repetido: pera.
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27º Officios, E renuncias

Não prouerá o Senado officio algum em menores de Vinte cinco annos, que não estiuerem dispensados por 
mym, nem em mulheres para seu Casamento, nem dará Aluaras de lembrança nem de promessas de futura 
successão nem admitirá Renuncias, ainda que se digão feitas liuremente em contemplação de pessoa alguma, 
por não ter o dito Senado jurisdição para o fazer, como nem outro algum donatario, e lhe está sómente permitido 
no Regimento, porque o dito Senado se gouerna, prouer os officios despois de Realmente Vagos, e em pessoas 
Capazes de logo entrarem a serui llos, e lhe estar nelle expressamente prohibido, fazer acordãos de dar officios 
por morte dos proprietarios, por mais Urgentes cauzas que para isso haja, E os prouimentos, que contra o disposto 
neste capitulo se fizerem, não sómente serão nullos, mas não poderão ser despois confirmados por mym, E as 
confirmações se hauerão outrosi por nullas, se nellas não estiuer derrogado este Capitulo, feita expressa menção 
da substancia delle, E os Vreadores que tenho nomeado tomarão muito particular informação da forma em que 
o forão prouidos os proprietarios actuaes de todos os officios do prouimento do dito senado, E me darão conta 
pera sobre os que estiuerem prouidos em algũa das maneiras Refferidas, mandar tomar a rezolução que mais 
conuier a meu seruiço.

28º Forma dos provimentos do Terreiro, dotes de Cattiuos, E mercearias

Nenhum prouimento do Senado de officios, Lugares do Terreiro, mercearias, dote de Captiuos, nem outro algum 
os fará por turno entre os Vreadores, nem por hum, ou mais delles Em particular; nem o Senado [f. 25v.] lhes 
poderá cometer, nem dar faculdade pera o fazerem, mas todos os ditos prouimentos se farão no mesmo Senado, 
propondo se as petições, ou Caixas de todos os pretendentes, e Votando nellas todos os Votos que prezentes 
forem, na forma costumada; E de como se obseruou o disposto neste Capitulo, se fará menção na prouizão, ou 
carta que se passar ao prouido, E não se obseruando esta ditta forma, sera nullo o prouimento, e de nenhum vigor.

29º mercearias em que se hão de prover

Porque he justo que as pessoas que seruirem a Cidade sejão fauorecidas, E que sejão especialmente os homens 
do pouo della, que con tanto Zello, en todas as ocaziões, que se offerecerão tem seruido o Reino, hey por bem 
ordenar que nos prouimentos das mercearias se tenha muita consideração as mulheres e filhas dos homens do 
dito Pouo, que tiuerem seruido com satisfação quaisquer officios da Cidade, ou na Casa dos 24.

30º que haja mais 4 Almotaces, e nomeação de novos de escrivais, E zeladores

Por ter entendido que não bastão quatro Almotaces para o expediente dos feitos que lhe tocão, e das mais 
obrigações de seus officios hauendo consideração a grandeza desta Cidade, distancia dos bairros, E numero do 
Pouo, e quanto creceo despois do tempo de El Rey Dom Manoel, Em que se jnstituirão os ditos quatro Almotaces, 
hei por bem que daqui em diante haja outo, sem embargo das Resoluções, em contrario de 20 de Dezembro de 
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669 e de 27 de Mayo de 670 e de … [sic] Junho do ditto anno tomadas por mym em Consultas do Dezembargo 
do Paço, e sem embargo de quaesquer outras Rezoluções, ou ordens minhas que ate qui haja, E os ditos oito 
Almotaces serão elleitos na forma em que ate agora se ellegião os quatro, e servirão outo mezes com a rrepartição 
e forma que o Senado lhe der; E encomendo muito aos Vreadores, e lho mando debaixo do juramento de seu 
officio, que ellejão pessoas muito nobres, E daquella qualidade que se Requere pera lugares <de> que tanto 
depende o bom gouerno desta Cidade, E quaes erão as que antigamente se costumauão elleger, tendo muita 
consideração aos filhos, E descendentes dos que tiuerem seruido estes cargos, ou outros da Cidade, E quando 
se fizerem prouimentos de alguns officios da aprezentação do Senado, terão respeito aos que [f. 26] neste lugar 
tiuerem bem seruido, E não poderão ser elleitos em cazo algum pera estes ditos officios de Almotacés criados de 
fidalgos, como por muitas Vezes está mandado, E porque de se escuzarem de seruir estes lugares pessoas, que 
tem foro em minha Caza, rezulta não serem prouidos como conuem, hei por bem que daqui em diante possão 
ser elleitas, E obrigadas a seruir quaesquer pessoas, ainda que tenhão foro de figalgos, E que destas elleições 
não haja appellação nem agrauo, e sómente hauerá Recurso immediato a minha pessoa, E aos que forem tres 
vezes elleitos, e seruirem com satisfaçam, sendo da qualidade Referida, se lhe passará certidão pello escrivão da 
Camera, assinada por todos os Vreadores, em que declare E dé fee que foi lida no Senado, E que não ouue duuida 
em lhe ser passada, E em seus Requerimentos lhes terei consideração a este seruiço, para lhes fazer por elle 
merce, E para seruirem de escriuaes, E zelladores com os quatro Almotaces acressentados, nomeará o Senado 
pessoas capazes como nomeaua pera os quatro, que ate agora seruião, pera o que hei por bem instituir, e crear 
estes nouos officios, E por este somente ficarão instituidos, e creados, emquanto senão passão nouas ordens, se 
necessarias forem.

31º Sobre os Terços da Cidade

De todas as fazendas de que antigamente costumaua a Cidade tomar o terço, ou dous terços para se Repartir 
por ella, se tomará daquy Em diante, en esta materia espero que ponhão os ditos Vreadores particular cuidado, 
para o que mando que se pratiquem quaesquer prouizões, uzos, costumes, e posturas, que nesta materia tenha 
hauido, ainda que de tempos a esta parte deixassem por omissão de praticar se, E as fazendas dos ditos terços 
não Repartirão os Vreadores em particular, mas hum delles as fará repartir publicamente ao Pouo pello preço 
porque a Cidade as toma, com mais a despeza, que no Recolhimento, e Repartição della se fizer, que tudo será 
taxado pello dito Senado, para que deste modo todos se aproueitem das ditas fazendas, e logrem o interesse de 
comprar aquella parte que na quantidade dellas lhes puder chegar, por aquelle preço mais [f. 26v.] acommodado, 
por que forão tomadas pella dita Cidade; E porque Ordinariamente não chegão as fazendas dos ditos terços a 
todo o Pouo, quem fizer a Repartição, procurará quanto for possiuel faze lla com tal igualdade, e proporção que 
chegue aos mais que puder ser, porque não Leuem huns muito, e os outros nada, E não chegando para todas, 
terão preferencia os pobres, as Veuuas, os officiais, os Conuentos, sendo sempre os Ultimos, os ricos, e poderosos, 
que podem mais facilmente comprar aos mercadores ainda que seja por mayor preço.                           
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32º Como se saberá que ha fazendas pera a Cidade aver o seu Terço

Para que melhor se obserue, e execute o conteudo no § precedente poderá o Senado pedir ao Prouedor da 
Alfandega, E quaisquer Almoxarifes, e Juizes dos direitos Reaes, memorias dos mantimentos, e maes fazendas, que 
se despacharem em cada somana, ou mes na dita Alfandega, ou em outras cazas, E o dito Prouedor, Almoxarifes, 
e Juizes lhas mandarão dar, com declaração das pessoas em cujos nomes se despacharão, do numero qualidades 
das ditas fazendas e de suas marcas, de que nos ditos despachos se fará menção, E o dito Prouedor Almoxarifes, e 
Juizes ordenarão senão despachem na Alfandega, senão pellas pessoas, que assinão nos liuros dellas, e nas mais 
Cazas por pessoas conhecidas, moradores nesta Cidade, que a todo o tempo, que dellas for pedido conta a dem, 
e declarem a quem as Venderão, pera se procurarem os ditos Terços, E isto muito especialmente se obseruará 
en Toda a casta de coirama, assim do Reino como de suas Conquistas, como de outra qualquer parte, pella falta 
e carestia, que della se sente há muitos annos, E se os donos da ditta courama, ou mais fazendas, as Recolherem 
em seus Armazens, e a não Venderem dentro de hum anno, serão obrigados a dar a terça parte para se repartir 
pello pouo, o que o Senado mandará fazer nos lugares publicos para isso distinados, e lhes taxará os preços, 
tendo consideração ao estado da terra, falta, e qualidade das ditas fazendas, Consultando pessoas inteligentes 
do negocio, e arbitrando o preço de modo que acudindo se ao prouimento commum, E nececidade do Pouo, não 
fiquem seus donos queixosos, nem com justa causa [f. 27] para se absterem de mandar uir outras taes fazendas.

33º que sem Exeição dem Entrada na Cazinha todos os barcos

Porque de não darem entrada na Cazinha todos os barcos, que entrão nesta Cidade, Resultão muitos inconuenientes 
contra o bem commum, alem dos descaminhos dos direitos deuidos a minha fazenda, que por esta cauza se 
facelitão; hei por bem que daqui em diante dem entrada na ditta Cazinha todos os barcos, ou sejão de Riba Tejo, ou 
da banda d alem, ou entrem pella fóz, sem embargo de qualquer preuilegio que tenhão ainda que sejão obrigados 
ao seruiço da minha Caza, ou da Princeza, minha muito amada e prezada mulher, E ainda que com effeito tragão 
carga pera o seruiço della, E estes, ou quaisquer outros preuilegiados incorrerão nas mesmas penas, que estão ou 
forem impostas aos que deixão de dar a dita entrada, E declarando nella os Arraes dos ditos barcos que trazem 
carga pera o seruiço da dita minha Caza, ou da dita Princeza, mostrarão escritos de alguns dos meus Veadores, ou 
da dita Princeza, em que declare a quantidade, E qualidade da dita carga, para poderem liuremente descarrega 
la, e sendo a carga de outras pessoas particulares, se obseruará o que por minhas leys, poruizões, ou posturas 
estiuer disposto.

34º Os vereadores fação estudo do que conthem estes Capitulos

E porque allem das couzas neste Regimento, especialmente dispostas, e prouidas, ha outras muitas pertencentes 
ao bem commum desta Cidade, E de todo o Reino; que necessitão de particular, E aduertida prouizão, para a 
qual não sómente he necessario mais largo tempo, cuidadoso exame, E madura ponderação mas o he tambem 
Entrarem primeiro a seruir os ditos Vreadores, para que tomando sobre sy com o zelo que espero, o cuidado 
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deste exame, me proponhão despois delle, os meyos mais efficazes, E Uteis para se prouer nellas como conuem. 
Por tanto mando, E encomendo muito aos ditos Vreadores, que Empreguem particular cuidado e estudo sobre 
as couzas ao diante refferidas, fazendo pera esse effeito, juntas fora dos [f. 27v.] dias do Senado, Consultando 
pessoas prudentes, Doutas, e de inteligencia, chamando as que lhe parecer, dando-me primeiro conta para que 
se procure quando for possiuel Remedear os dannos, que em alguns particulares padece esta Cidade, e o Reino, 
com grande sentimento meu, e dos Vassalos bons, E Zelozos, cujas jnstancias me poem em mayor escrupulo, de 
que Deos nosso senhor / ainda que me não ha de pedir conta dos dannos que senão puderem Reparar / ma pedira 
muito estreita de qualquer omissão, em procurar depois de aduertido, o Remedio aos que o tiuerem, Vencendo 
todas as dificuldades, que não passarem a ser impossibilidades.

35º prevenção no Excesso dos Trages e outros gastos

Hũa das couzas que vejo com mayor magoa E dezejo Remedear com maior promptidão, he o excesso dos gastos, 
Luxo, e prodigalidade, com que estão fatigados, e se uão consumindo meus Vassalos, Esquecidos daquellas tão 
Louvadas virtudes nos antigos Portuguezes, e tão estimadas dos senhores Reys meus predecessores, a parcimonia, 
e a temperança, E considerando eu que com estas virtudes dominarão os Portuguezes tanta parte do mundo, E 
aduertindo os graues dannos, que dos gastos excessivos Rezultão, E que aonde estes excedem a possibilidade, 
não sómente não ha honestidade segura, virtude sem perigo, nem Rectidão incorrupta mas até o valor se debilita, 
perde a generosidade, E empobrecidos os Vassalos se arrisca a conseruação, dezejo aplicar todos os meyos o danno 
tão graue, não somente com o exemplo da minha pessoa e Caza que espero seja a Ley mais efficas, mas tambem 
estatuindo aquellas Leys sumptuárias, que forem mais proporcionadas ao estado dos tempos, e dos costumes, 
que sempre com elles se alterão, E assim espero, que seja este negocio o qu primeiro ocupe o cuidado dos ditos 
Vreadores a quem muito o encarrego; E allem do grande seruiço que farão a Deos nosso Senhor nesta parte, para 
mym o será de particular contentamento, E á que terei mayor attenção, que a qualquer outro que possão fazer 
me, Entendendo que não sómente quero remedear [f. 28] o excesso nos trages, no ouro, prata, e sedas, mas nos 
criados, nas alfayas, nos Coches, e em tudo o mais com que as Cazas, e patrimonios se consumem, os Vassalos se 
destroem, E impossibilitão para me seruirem procurando Reduzi llos áquella moderação e parcemonia que for 
conforme as suas qualidades, e cabedaes.

36º Sobre o detrimento que padecem os Lauradores

Sendo o estado dos Lauradores o mais importante da Republica pois a sustenta, E conserua, e delle depende 
não sómente a abundancia dos fruitos, mas a mayor parte das Rendas Reaes, deue ser mayor o cuidado de sua 
conseruação E augmento, E porque hoje se achão tão declinados, E empobrecidos com a falta de gente para a 
agricultura, E com os excessivos jornaes, que por esta razão leuão os que nella trabalhão, que muitos deixão de 
cultiuar as terras achando que lhe fazem mayor despeza do que Val o seu Rendimento, conuem buscar todos os 
meyos de Remediar este danno, E porque o padecem não sómente os Lauradores do termo desta Cidade, aonde 
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tem crescido os jornaes com mayor excesso, mas tambem os das Liziras, que alimentão este Pouo muita parte do 
anno, incumbe ao Senado da Camera o cuidado dos Remedios; portanto para se aplicarem todos lhe encomendo, 
que comumnicado o negocio com as Cameras de Riba Tejo, E com as maes do Reino, que for conueniente E com 
pessoas intelligentes, me Consultem o que nesta materia parecer mais Util, e praticauel.

37º que os mantimentos se taixem, E os Jornaes, E se observem as taixas

Esperando se justamente que despois da paz abatece o valor dos mantimentos, e Uzuais, e deminuissem os 
jornais, E salarios dos trabalhadores, e dos officiais macanicos, e das maes pessoas, que por elles trabalhão, tem 
subido tudo com tanto excesso, que he necessario Em Uniuersal beneficio atalhar a cauza de tão estranha, E não 
esperada alteração; pello que Encomendo muito aos ditos Vreadores que fação taxar os mantimentos, E que as 
taxas sejão commũas a todo o Pouo, por [f. 28v.] Euitar o escandalo que hauerá de se aproueitarem dellas sómente 
os que tem jurisdição, ou poder, E que fação castigar, indispensauelmente, os que excederem as ditas taxas, E com 
todo o Rigor aos atrauessadores, e que na mesma forma os que excederem as taxas dos jornaes, por não ser justo 
que dependão da uontade dos mesmos que os Leuão, nem que no tempo em que se achão aliuiados das decimas e 
de outras contribuições, a que obrigaua a guerra, E quando comprão o pam, de que se sustentão por tão lemitado 
Valor, Leuem mayores jornaes, e salarios do que leuauão de antes; E pello que respeita a moderação do preço dos 
Uzuaes, poque tem diferentes cauzas, e depende de outras considerações, o Senado ponderando este negocio, E 
consultando pessoas, que possão com prudencia aconselhar nelle, me proporá os meyos de remedio, que neste 
particular se lhe offerecerem.

38º Sobre a Saca da moeda para fora do Reino

He couza muito digna de cuidado, e Remedio a saca da moeda, que desta Cidade se tira para fora do Reino, 
esgotando o por este modo da prata E ouro, que são o sangue com que as Monarchias se conseruão, E sendo 
de muita importancia todos os mais dannos que dezejo Remediar, e para cujo Reparo Encomendo aos ditos 
Vreadores o cuidado dos meyos, he este tanto de mayor consideração, e tão Uniuersal, que a todos os mais senão 
poderá aplicar Remedio Util, sem que este primeiro o tenha, e suposto que trato delle ha muitos dias, e tratão com 
particular cuidado muitos ministros Zelozos de meu seruiço e do bem commum, desejando contudo Valer me do 
Conselho de todos, os que podem concorrer no estudo do Remedio deste danno que a todos toca, Encomendo 
aos ditos Vreadores que muito attentamente, se appliquem a examinar, e Consultar os meyos, com que se poderá 
impedir Leuar se a moeda fora do Reino, pois não tem sido bastante para este intento o que nesta materia está 
disposto por minhas ordenações.

[f. 29] 39º Sobre o Juizo dos Orfãos

Considerando quanto conuem ao seruico de Deos, e bem commum desta Cidade, que os bens, e pessoas dos 
Orfãos della, e seu termo sejão administradas por ministros de muita satisfação que com Zelo, Vigilancia, e 
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cuidado defendão, e gouernem aos que por sua idade senão sabem defender, nem gouernar, E que as suas cauzas 
por qualidade graues, por dezemparadas, mal instruidas, sejão determinadas por Juizes de Letras, experiencia, 
E capacidade, intento que os Juizes dos Orfãos sejam dezembargadores extrauagantes da Caza da Suplicação; 
para que assim se execute, o Senado me Consulte o que parecer necessario aduertir antes de se Reduzir a pratica, 
para que sendo visto o negocio, E encaminhado pella uia a que toca, Eu mande tomar nelle aquella forma que 
mais conuier ao bem publico, a que sómente se encaminha todo o meu cuidado neste nouo gouerno do Senado 
da Camera.

40º Sobre os danos que ameassão as areas do Tejo E intulhos desta Cidade nas inundações do Jnverno

Pede a prouidencia com que são obrigados os Principes a tratar da Conseruação, e Utilidade de seus Vassallos, qui 
para este fim os jnstituirão que não sómente procurem Remedear os dannos padecidos, mas Euitar os iminentes, 
E porque ameaça a esta Cidade hum muito graue nascido das areas que nas inundações do Jnuerno tras o Tejo, 
com que as Lizirias, de que a Cidade se sustenta muita parte do anno, se uirão a perder, e por esta mesma cauza, E 
pelo entulho que da mesma Cidade se lança no Rio, a Barra do porto della se uai estreitando de modo, que ja pella 
parte da Cabeça seca não ha passajem, conuem antes que o mal por crescido tenha mais dificultoso o Remedio, 
euitar em aplicar lhe logo, e delle não somente poderá Rezultar euitar se o danno iminente, mas deminuir se, o 
que ja padecem muitas terras, que as ditas inundações tem feito inúteis; pelo que Encomendo aos ditos Vreadores, 
que despois de Consultarem as Cameras do RibaTejo, E as pessoas que lhe parecer, podem informar Utilmente 
nesta materia, me proponhão o que se entender [f. 29v.] que conuem obrar.

41º que  Se guarde este Regimento, E provizão E derrogação das leis em contrairo

Esta provizão e Regimento se trasladará no Livro da Camera que anda na meza, em que está o Regimento de 
que ate gora se Uza, e hão de Uzar en tudo o que neste não estiuer declarado, para no dito Liuro se Ver, e Ler 
quando necessario for, e o proprio se guardará no Cartorio da Cidade, com toda a boa guarda, E os Vreadores 
e Procuradores terão o treslado que o escriuão da Camera lhes dará concertado, e assinado por elle, para que 
saibão todos o que he de sua obrigaçãoe occupação jnteiramente, E o disposto nesta ditta provizão e Regimento 
hei por bem, que se cumpra e guarde como nelle se contem, sem embargo de quaisquer leys, Ordenações, ou 
prouizões minhas que Em contrario haja, que hei por derrogadas, pera este effeito de meu motu proprio, poder 
Real, e absoluto, como se dellas fizera especial menção, não obstante o que dispoem a ordenação do Liuro 2º 
titulo 44 em que está ordenado que se não haja por derrogada ordenação algũa, sem ser della feita especial 
menção derrogação, e summaria menção de sua substancia, E terá este outrosy Vigor, e força como se fora 
carta feita em meu nome, por my assinada, e passada por minha Chancellaria, sem embargo da Ordenação 
do Liuro 2º titulo 20 que diz que as couzas cujo effeito ouuer de durar mais de hum anno passe por Cartas, E 
não ualhão sendo passadas por Aluaras e Valerá este outrosy posto que não seja passado pella Chancellaria, 
sem Embargo da Ordenação em contrario, o qual uay escrito em onze meas folhas com esta. E Eu Martim de 
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Documenta
I

Brito Couto o fez Em Lixboa a cinco de Setembro de mil e seiscentos setenta e hum annos. Francisco Correa de 
LaCerda o fez escrever.

(Assinado:) Principe

[f. 32] Tenho nomeado para Vereadores do Senado da Camara desta cidade a Dom Rodrigo de Martinz Gentil 
homem de minha Camara meu Estribeiro mor, e do Conselho de estado, Ao marquez de Tauera Gentil homem 
de minha Camara e do meu Conselho de Guerra, a Garcia de Mello, monteiro mor do Reino, do meu Conselho E 
aos Doutores Matheus Mozinho Dezembargador dos aggrauos da Casa da Suplicacão e Procurador da Coroa, 
E Manoel Rodriguez Leitão Dezembargador dos aggrauos da caza da Supplicacão. E porque por outro decreto 
meu da data deste, tenho mandado declarar ao Senado a cauza desta nomeacão, E ordenar aos Vereadores, que 
té agora me seruirão nelle, se abstenhão, e Conuem que não pare o curso dos negocios do bem publico. Hey por 
bem que os Vereadores nouamente nomeados entrem logo a seruir, e continuem té fim do Anno que Vem de 
mil e seiscentos e Setenta e dous debaixo do juramento que tem, e por este decreto somente, pelo qual os hey 
pormetidos de posse, mandando o Registar nos Liuros do senado para consultar desta nomeação, e por elle 
se lhes fazer assento do Ordenado de duzentos mil reis por anno, que cada hum ha de vencer E guardarão o 
Regimento da dita Camara naquilo que não for alterado pelo que de nouo lhe mandei dar. E este decreto quero 
que se cumpra e guarde, E tenha força de carta feita em meu nome e passada per minha Chançelaria, posto que 
por ella não passe sem embargo de quaisquer ordenações, Leys, ou Regimentos que haja em Contrairo. Em Lixboa 
a 5 de Setembro de 1671

(Assinatura do princípe, regente e governador)

Hey por bem nomear a Luis Aluares de Andrada sem embargo de não hauer sido almotacé, porque assj o hej por 
meu serviço. Lixboa a 10 de Setembro 671

(Assinatura do princípe, regente e governador)

 [f. 32v.] Registado f. 134 e v. do Liuro Carmezim, e a f. 88v. do Liuro dos Decretos


